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PREGÃO Nº 015/2021- CPL/PMCH 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.0162.202112021-PMCH 

MINUTA EDITAL 

O MUNICÍPIO DE CHAPADINHA, através da Prefeitura Municipal de 
Chapadinha, inscrita no CNPJ sob nº 06.117.709/0001-58, sediada na Av. Presidente Vargas , 
nº 31 O, Centro, Chapadinha - MA, por intermédio de seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº 
036/2021, assinada em 01 de Janeiro de 2021 e publicada no Diário Oficial dos Municípios, 
leva ao conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão 
Presencial, do tipo menor preço por item , conforme descrito neste Edital e seus Anexos e 
em conformidade com o disposto da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 
7.892, de 23 de Janeiro de 2013, Decreto nº 3.555, de 8 de agosto de 2000, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto nº 6.204, de 05 de setembro 
de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 

A sessão pública de realização do Pregão terá início às 09:00 (nove) horas do 
dia 19 de Maio de 2021 , devendo os envelopes, contendo a Proposta de Preços e a 
Documentação de Habilitação para o objeto definido neste Edital e respectivos Anexos, ser 

2 entregues na COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO-CPL, situada na localizado na Sala 
de Reunião da Prefeitura Municipal de Chapadinha - Av. Pres. Vargas , 31 O, Centro , 
Chapadinha - MA, na data e horário acima mencionados. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventual contratação de 
empresa especializada para Locação de Equipamentos(lmpressoras) com insumos e 
manutenção de interesse da Prefeitura Municipal de Chapadinha, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência - ANEXO 1, parte integrante deste Edital. 

1.2. O valor global estimado desta licitação é de R$ 1.608.800,88 (Um milhão seiscentos e 
oito mil, oitocentos reais e oitenta e oito centavos). 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

2.1. A participação neste Pregão são para empresas cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto licitado e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e 
seus Anexos . 

2.2. Não serão admitidas na licitação as empresas punidas, no âmbito da Administração 
Pública , com as sanções que abarquem a Administração Pública Municipal prescritas no art. 7° 
da Lei Federal nº 10.520/02, bem como os incisos Ili e IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

2.3. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência , concordata , 
concurso de credores , dissolução, liquidação ou em regime de consórcio , qualquer que sejb 
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sua forma de constituição, empresas estrangeiras que não funcionem no país, empresas que 
possuam, entre seus sócios, servidores públicos da Prefeitura Municipal de Chapadinha, 
bem como aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou Contratar com a 
Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar pela 
Prefeitura Municipal de Chapadinha. (art. 9 da Lei Federal nº 8.666/93) 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO QUANDO DA ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA 

3.1. Na fase de credenciamento o interessado deverá credenciar-se e, se for o caso, 
comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a 
prática de todos os demais atos inerentes a este Pregão Presencial. 

3.1.1. até o início do horário da sessão, o Pregoeiro ou, por delegação deste, a equipe de 
apoio, procederá ao credenciamento dos licitantes ou dos representantes legais presentes, 
comprovando, se for o caso, a outorga de poderes necessários para a formulação de lances e 
para a prática de todos os demais atos inerentes ao Pregão, observando-se ainda que: 

a) Não será permitido ao mesmo credenciado representar mais de um proponente no mesmo 
certame; e 

b) Não será permitido mais de um credenciado para o mesmo proponente; 

3.2. O licitante interessado deverá se apresentar o Pregoeiro ou a equipe de apoio para 
credenciamento por intermédio de seu representante devidamente munido de documento que 
o credencie a participar deste procedimento licitatório e a responder por sua representada , 
devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de 
Identidade ou outro documento equivalente, com copia do respectivo documento. 

3.2.1. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 
instrumento particular, ou por Carta Credencial, firmada pelo signatário da Proposta, com 
assinatura reconhecida por Cartório competente, no modelo do ANEXO li deste Edital , com 
poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame, em nome do proponente. 

3.3. O instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO li) , 
deverá estar acompanhado de cópia dos seguintes documentos: 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente atualizado, ou ato 
constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus 
administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumi 
obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto •o 
representante da empresa interessada. 
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3.4. Os documentos de credenciamento serão conferidos pelo Pregoeiro, a cada Sessão 
Pública realizada. 

3.5. Após o credenciamento, será declarada a abertura da sessão e não mais serão admitidos 
novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes. 

3.6. O credenciamento será conferido pelo Pregoeiro a cada Sessão Pública realizada . 

3.7. É facultada a apresentação do credenciamento de que trata o sub item 3.1. A falta desse 
documento somente impedirá que o representante da licitante se manifeste ou responda pela 
representada durante o processo licitatório. 

3.8. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, fica dispensada do 
credenciamento na forma de que trata o sub item 3.1 , devendo comprovar esta qualidade 
através de cópias dos documentos indicados nos sub item 3.3 alíneas "a" e "b" . 

3.9. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa e nem de 
um mesmo representante para mais de uma empresa. 

3.1 O. Os licitantes deverão apresentar Declaração, em separado dos envelopes, de 
enquadramento no art. 3° da Lei Complementar nº. 147/2014, no caso de microempresa ou 

4 empresa de pequeno porte e também para as cooperativas1, conforme modelo constate do 
Anexo li deste Edital. A não entrega da referida Declaração indicará que a licitante optou por 
não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar nº. 147/2014. 

3.10.1. As ME/EPP/COOP deverão comprovar a declaração do item anterior, devendo trazer, 
no caso das ME/EPP a Certidão de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, somente para efeito do disposto nos arts. 43 a 45 da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006, emitida nos termos do art. 8º da Instrução Normativa do Departamento 
Nacional de Registro do Comércio - DNRC nº 103, de 30/04/2007, pelo Registro competente 
para a inscrição do Ato Constitutivo ou Contrato Social das proponentes pertencentes a esta 
categoria empresarial. 

3.10.2. Os licitantes deverão apresentar no ato do credenciamento as certidões emitidas pelos 
Órgãos/links indicados abaixo: 

a) Certidão Negativa de Inadimplência com o Município de Chapadinha/MA, emitida no 
Setor de Tributos da Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA. 

b - http://www.cnj.jus.br/ 

c - https://contas .tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces 

d - https://portal .tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/ 

3.11. Os Licitantes deverão apresentar a declaração exigida no item 7.3.6. 

3.12. Da Ordem dos Procedimentos: 

3.12.1 . A sessão do certame observará os seguintes procedimentos: 
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a) Credenciamento; 
b) Abertura da Sessão 
c) Da entrega dos Envelopes 
d) Julgamento, Classificação das Propostas de Preços e Fase de Lances; 
e) Do benefício às microempresas e empresas de pequeno porte 
f) Fase de habilitação 
g) Fase Recursai 
h) Da Adequação da Proposta de Preço 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

4.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados 
pessoalmente pelo representante credenciado, no local , dia e hora acima mencionados, em 02 
(dois) envelopes opacos, distintos, devidamente fechados e rubricados no fecho e contendo 
em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além da razão social do 
licitante, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE Nº 01 
PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2021 
ORGÃO LICITADOR: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/PMCH 
LOCAL: CHAPADINHA-MA 
DATA: _/_/2021 
NOME DA EMPRESA LICITANTE 

ENVELOPE Nº 02 
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2021 
ORGÃO LICITADOR: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/PMCH 
LOCAL: CHAPADINHA-MA 
DATA: _/_/2021 
NOME DA EMPRESA LICITANTE 

4.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

4.3. Após a entrega dos envelopes, aquele indicado como "DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO" será rubricado pelo Pregoeiro, equipe de apoio e os representantes 
credenciados das licitantes. 

4.4. Os envelopes deverão conter, obrigatoriamente, a documentação em original ou cópia 
previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da CPL (até vinte e quatro 
horas antes da realização do certame), ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

4.5. As propostas que não atenderem às exigências do presente Edital ou que forem omissas 
ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, serão 
desclassificadas. 
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4.6. Não serão aceitas documentação e proposta enviadas via postal ou entregues em outros 
setores que não seja o especificado no preâmbulo do Edital. 

4.7. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta 
implicará a submissão às normas constantes da legislação que rege a matéria e ao presente 
Edital de Pregão e seus Anexos. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via , impressa em papel 
timbrado da licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 
corrente , sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas 
todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente, com o seguinte conteúdo, de 
apresentação obrigatória: 

a) Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, 
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como 
dados bancários tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de 
pagamento; 

b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, números do CPF e Carteira de 
6 Identidade e cargo na empresa; 

c) Descrição completa do objeto da presente licitação, com indicação dos ITENS cotados, em 
conformidade com as especificações do Termo de Referência - ANEXO 1 deste Edital ; 

d) Preço unitário e o valor total da proposta. Nos preços propostos deverão estar incluídos , 
além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de 
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do 
objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 
de abertura dos Envelopes; 

g) Prazo de execução: de acordo com Termo de Referência. 

g.1) Após a solicitação de fornecimento, a CONTRATADA deverá proceder a entrega dos itens 
constantes na mesma, em sua totalidade, em até no máximo 05 (cinco) dias consecutivos , em 
uma única etapa, independentemente do quantitativo e valor solicitado. 

5.2. Não será admitida cotação distinta prevista neste Edital. 
5.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

(;' 
5.4. A apresentação da Proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, d. s 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

5.5. O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades da Legislação. 
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5.6 . Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo o fornecimento ser 
feito sem quaisquer ônus adicionais. 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1 . Serão proclamados, pelo Pregoeiro, os licitantes que apresentarem as propostas de 
menor preço por item e todas aquelas apresentadas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores, dispostos em ordem crescente , para que os representantes legais das licitantes 
participem da etapa de lances verbais. 

6.2. Quando não forem identificadas, no m1n1mo, três propostas escritas com preços em 
conformidade com o definido no subitem anterior, o Pregoeiro fará o ordenamento das 
melhores ofertas, até o máximo de três, colocadas em ordem crescente, quaisquer que sejam 
os valores ofertados. 

6.3 . Aos proponentes proclamados conforme os subitens anteriores será dada oportunidade 
para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e 
decrescentes, para a escolha da proposta de menor valor. 

6.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados. 

6.5. O empate entre duas ou mais propostas de preço, será resolvido por sorteio em ato 
público , com a participação de todas as licitantes. 

6.6. Encerrados os lances, as propostas de microempresa e de empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa até 5% acima do menor preço serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada, devendo estas proponentes ser convocadas na ordem de 
classificação , uma na falta da outra , para fazer uma única e última oferta , inferior a da primeira 
colocada , visando o desempate. 

6.6.1. Aplica-se o disposto neste item somente no caso da proposta inicialmente mais bem 
classificada não ter sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

6.6.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, 
situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a 
contratação , será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
6.6.3. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma da subcondição anterior, o pregoeiro convocará os licitantes . 
remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem 
classificatória , para o exercício do mesmo direito; 

6.6.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o Pregoeiro fará 
um sorteio , definindo e convocando automaticamente a vencedora para apresentação da oferta 
final do desempate; 
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6.6.5. O interessado que não apresentar proposta decairá do direito previsto na Lei 
Complementar nº 147/2014; 

6.6.6. Caso não haja interessados em exercer o direito de preferência, o procedimento 
licitatório correrá seu curso normal. 

6.7. Após a fase de lances. será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas . 
exclusivamente pelo critério de menor preço por item. 
6.8. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade quanto ao objeto da proposta com o menor preço , 
conforme definido neste Edital e seus Anexos , decidindo motivadamente a respeito e 
divulgando o resultado do julgamento. 

6.9. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento pelo proponente de todas as 
exigências editalícias, para efeito de habilitação. Caso contrário o Pregoeiro examinará as 
ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
a todas as exigências constantes deste Edital, sendo o respectivo proponente declarado 
vencedor nessa fase. 

6.1 O. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total da Proposta prevalecerá o 
primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os 
por extenso, predominarão os últimos, independentemente de consulta ao licitante. 

6.11. Caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Preços, ajustada ao lance final , deverá ser 
protocolada na CPL/PMCH, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da lavratura da 
ata. 

6.12. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

6.12.1. Apresentarem valores acima do máximo estabelecido no Edital, açambarcando itens e 
valor unitário; 

6.12.2. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos; 

6.12.3. Forem omissas ou as que apresentem irregularidades ou falhas capazes de dificultar o 
julgamento; 

6.12.4. Que contenham preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que 
não venham a ter demonstrado sua viabilidade por meio de documentação que comprove que 
os custos são coerentes com os praticados no mercado. 

6.13. Se a proposta escrita de Menor Preço não for aceitável ou se a respectiva licitante 
desatender às exigências habilitatórias, será examinada a oferta seguinte e a sua 
aceitabilidade, procedida à habilitação da licitante que tiver formulado tal proposta, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às condições 
deste Edital. 

6.14. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido o melhor preço. 
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6.15. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pelos componentes da equipe de 
apoio e pelos representantes dos proponentes presentes. 

6.16. O licitante declarado vencedor deverá encaminhar (ou apresentar) a proposta de preço 
adequada ao último lance, no prazo de 02 (dois) dias, contado da assinatura da ata de sessão . 

6.16.1. Os documentos poderão ser remetidos por meio digital, podendo ser solicitados em 
original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo 
Pregoeiro. 

6.16.2. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 
ao órgão licitante. 

6.16.3. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 
nesta seção, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

6.16.4. O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha de 
composição de preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que 
compõem nesse item de ajustes aos valores estimados pelo ÓRGÃO LICITANTE. O ajuste da g 
proposta não poderá implicar aumento do seu valor global. 

6.16.5. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais 
irregularidades apontadas pelo Pregoeiro. 

6.16.6. No caso de licitação por lotes ou itens será permitida a alteração de preços unitários 
pelo licitante observando-se: (apenas se houver divisão em lotes ou itens) 

a) Como limite máximo o valor global final ofertado, desde que os preços unitários finais sejam 
menores ou iguais aos preços unitários da proposta inicial; 

b) A possibilidade de negociação com o proponente vencedor visando a redução de preços 
unitários, para qualquer um dos itens individualmente; e 

c) Para fins do disposto neste inciso, o cálculo do valor global dar-se-á pela somatória dos 
preços unitários dos itens da proposta, multiplicados por suas respectivas quantidades . 

7. DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 

7.1 . A Documentação de Habilitação deverá ser entregue em 01 (uma) via, em envelope 
devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no item 4.1 deste 
Edital. 

7.1.1 . As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, produzidos pe'Ío -
próprio licitante, deverão conter data, identificação e assinatura do titular da empresa ou 99 
seu representante legal. 
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7.2. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura 
do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor 
proposta, procedendo a sua habilitação ou inabilitação. 

7.3. A participação no presente procedimento licitatório requer a apresentação de toda a 
documentação comprobatória da necessária qualificação no que se refere à: 

7.3.1 . Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 
a) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo , estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas 
alterações, devidamente registrados, em se tratando de sociedades empresariais e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais 
administradores; 

c) No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos) acompanhado da prova 
de Diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 1 Ü 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.3 .2. Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Alvará de Funcionamento da sede do Licitante; 

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal , se houver, 
relativo à sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 

7.3.2.1 . Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, que será realizada da seguinte forma: 

a) Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, 
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Federal; 

b) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos (e débitos em divida/ . 
ativa), ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte lnterestadu 1 , 

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda , ou , 
/ 
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se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento 
de inscrição estadual; 

c) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos (e débitos em dívida 
ativa), ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISS, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto 
social, está isento de inscrição municipal 

d) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de 
Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT. 

7.3.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal relacionadas no item 
7.3.2, mesmo que esta apresente alguma restrição, assegurado, todavia, o prazo de 02 (dois) 
dias úteis, a contar do momento que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para reapresentação da documentação 
devidamente regularizada. 

7.3.3.1 . Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 11 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa 
(art. 42, §1°, LC 123/06). 

7.3.3.1. Este benefício será concedido somente às empresas que atenderem ao disposto no 
SUB ITEM 3.1 O deste edital. 

7.3.3.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto neste item 7.3.3, implicará 
em decadência do direito à contratação, bem como a aplicação da suspensão de licitar e 
contratar com a Administração pelo período de até 02 (dois) anos, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7.3.4. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação 
dos seguintes documentos: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, vedados a substituição por balancetes ou balanços provisórios , 
em que estejam registrados os valores do ativo circulante (AC) e do passivo circulante (PC), de 
modo a extrair-se índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior a 01 (um), indicados pela 
licitante. 
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a.1) As licitantes que apresentarem resultado menor do que um (1,0) em qualquer dos índices 
referidos acima, deverão comprovar o capital mínimo ou patrimônio líquido igual ou superior a 
dez por cento (10%) do valor estimado da contratação. 

a.2) Excetua-se da exigência da alínea anterior o microempreendedor individual (art. 18 da LC 
123/2006 c/c art. 1.179, § 2° CC) e as Micro e Pequenas Empresas que propuserem 
habilitação em licitações cujo os objetos sejam para o fornecimento para pronta entrega ou 
para locação de materiais (art. 3° do Decreto Federal nº 6.204/2007). 

a.3) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste sub 
item mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial 
e da Demonstração do Resultado levantado com base no mês imediatamente anterior à data 
de apresentação da proposta. 
a.4) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

1. Publicados em Diário Oficial ou; 
li. Publicados em jornal de grande circulação ou; 
Ili. Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou; 
IV. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante, na forma da IN nº 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio 

12 - DNRC, de 1° de agosto de 1997, art. 6°, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de 
Abertura e de Encerramento. Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, fica dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de 
Abertura e de Encerramento do Livro em questão. 
V. Sistema Público de Escrituração Digital - Sped-Contábil (Decreto Federal nº 6.022/2007) ; 
nos termos do art. 2° da Instrução Normativa RFB nº 787/2007, devendo apresentar referidos 
documentos, devidamente assinados, na forma do § 5° do art. 1 O da Instrução Normativa 
DNRC nº 107/2008. 

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 90 (noventa) 
dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço. 

7.3.5. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de: 

a) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA fornecido por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado comprovando que o licitante fornece ou forneceu o produto compatível com o objeto 
deste pregão. 

7.3.6. Declaração Ili que constará: 

a) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos, de conformidade com o disposto na da Lei Federal 
8.666/93, nos termos do ANEXO Ili. 
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b) Declaração de superveniência de fato impeditivo da habilitação neste certame, inclusive na 
vigência contratual, caso venha a ser contratado. 

c) Declaração de elaboração independente de proposta. 

d) Declaração da condição se é ou não ME/EPP/COOP. 

e) Declarar através de no mínimo 02 (duas) fotografias coloridas da sede da empresa licitante 
(tamanho mínimo de 1 Ocm x 15cm) da área externa (fachada) e interna (escritório e/ou 
depósito, etc.), comprovando que a empresa possui local e instalações adequados e 
compatíveis para o exercício do ramo de atividade. 

f) Declaração fornecida pelo Pregoeiro Municipal da Prefeitura Municipal de Chapadinha-MA, 
comprovando que a empresa licitante recebeu os documentos e que tomou todas as 
informações e as condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto desta 
licitação, conforme determinado pelo art. 30, inciso 111 , da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores (Modelo no ANEXO IV deste edital). 

7.4. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido órgão da 
Administração Pública Federal ou de outros Estados, substituirá os documentos enumerados 
nos subitens 7.3.1 ("a", "b", "e" e "d") e 7.3.2 ("a" e "b"). 

7.5. As amostras devem ser apresentadas em forma de folders/catálogos explicativos, 
contendo informações corretas , claras , precisas e ostensivas sobre suas características , 
qualidades, em conformidade com o exigido pelo, sob pena de desclassificação do(s) 
respectivo(s) item(ns) 

7.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

7.7. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos , poderá o Pregoeiro considerar o proponente inabilitado. 

7.8. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome do 
licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

7.9. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e 
também devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

7.1 O. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também 
deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e 
documentos. 

7.11 . Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 
deverão estar em nome da filial , exceto aqueles que, pela própria natureza , são emitido 
somente em nome da matriz. 
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7. 12. Os documentos acima relacionados, necessários à Habilitação, poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório 
competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou por cópias, desde que 
acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

7.13. O CONTRATANTE não se responsabilizará por documentação e proposta enviados via 
postal ou entregues em outros setores que não seja o especificado no Preâmbulo do Edital. 
7 .14. A validade dos documentos será a neles expressa, ou estabelecida em lei , admitindo-se 
como válidos, no caso de omissão, aqueles emitidos a menos de 90 (noventa) dias. 

7.15. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade 
da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 

8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

8.1 . Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas. 

8.1.1 . A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e julgada na 
14 forma e nos prazos previstos na legislação, devendo ser entregue diretamente na COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/PMCH, na Sala de Reunião da Prefeitura Municipal de 
Chapadinha - Av. Presidente Vargas , nº 31 O, Centro, Chapadinha-MA, no horário de 08:00 
horas as 12:00 horas, não tendo efeito suspensivo. 

8.1 .2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

8.2. Caberá ao Pregoeiro (auxiliado pelo técnico competente) decidir sobre a petição no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas. 

8.3. Acolhida a petição contra o Ato Convocatório, será designada nova data para realização 
do certame. 

8.4. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital , 
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá o licitante, ao final da sessão 
pública manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrado 
em Ata a síntese das suas razões de recorrer. 

9.2. A falta de manifestação imediata e motivada de interpor recurso, no momento da sess'1o 
deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo 

Pregoeiro ao vencedor. ' e 
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9.3. Caberá ao licitante juntar os memoriais relativos aos recursos registrados em Ata no prazo 
de 03 (três) dias úteis, contados da lavratura da citada Ata , nos casos de: 

a) Julgamento das Propostas; 
b) Habilitação ou Inabilitação da licitante. 

9.4. Cientes os demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos 
concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contra razões também em 03 (dias) 
úteis, contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 

9.5. Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro deverá ser entregue, no prazo legal, na 
CPL/PMCH, no endereço citado no SUB ITEM 8.1.1, terá efeito suspensivo, e, se acolhido, 
invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.6. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente 
informado, à consideração da Prefeita Municipal de Chapadinha, que proferirá decisão 
definitiva antes da homologação do procedimento. 

9.7. Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais , a 
Prefeita Municipal de Chapadinha poderá homologar este procedimento licitatório e l S 
determinar a contratação com a licitante vencedora. 

1 O. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. Os preços registrados por força deste processo terão validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogada, no 
máximo, por igual período, desde que pesquisa de mercado demonstre que o preço se 
mantém vantajoso. 

11. DO REGISTRO DE PREÇOS 
11 .1. O presente certame licitatório, destinado ao Registro de Preços, não obriga a Prefeitura 
Municipal de Chapadinha/Ma, a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo 
ocorrer à contratação de terceiros sempre que houver propostas mais vantajosas. 

11 .2. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, cabendo a Administração convocar os fornecedores 
registrados para negociar o novo valor. 

11.3. É permitido que outros licitantes também venham a praticar o preço registrado. 

11.4. O licitante deixará de ter o seu preço registrado quando: 
1 - descumprir as condições assumidas no instrumento por ele assinado; 

pel 
)-, 

li - não aceitar reduzir o preço registrado, quando se tornar superior ao praticado 
mercado; 
Ili - quando, justificadamente, não for mais do interesse da Administração. 

12. DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO ~ 
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12.1 . Adjudicado o objeto da licitação à empresa proclamada vencedora , a Prefeita do 
Município de Chapadinha , poderá homologar este procedimento licitatório e determinar a 
contratação com a licitante vencedora . 

12.2. Após a homologação do resultado da presente licitação, a Prefeitura Municipal de 
Chapadinha convocará a empresa adjudicatária para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, assinar a Ata de Registro de Preços, na forma da minuta apresentada no ANEXO VI , 
adaptado à proposta vencedora , sob pena de decair o direito ao serviço, sem prejuízo das 
sanções previstas no artigo 81 da Lei n. 8.666/93. 

12.3. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso , desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

12.4. Quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos , o 
Pregoeiro convocará os licitantes remanescentes para reapresentarem os seus Documentos 
de Habilitação, devidamente atualizados, nos termos do item 7 deste Edital , em sessão 
pública, a se realizar em hora e local previamente informados, na qual o Pregoeiro examinará a 
oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente , 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e ele adjudicado o objeto do 

16 certame. 

12.5 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida , sujeitando-a as 
penalidades legalmente estabelecidas. 

12.6. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais , os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

12. 7. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias pela Prefeitura Municipal de 
Chapadinha, mediante a apresentação da Fatura, Nota Fiscal e atestados pelo setor 
responsável , acompanhadas das Certidões Negativas de Débito junto ao INSS, CNDT, FGTS e 
Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal. 

13.2. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação 
de obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente ou inadimplência contratual. 

14. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO 

14.1. O contrato resultante do processo licitatório terá vigência de 12 (doze) 
contados à partir da assinatura do contrato. 
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14.2. O prazo de execução se dará conforme ordem de fornecimento . 

14.3. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pela Prefeitura Municipal de Chapadinha, devendo a solicitação ser encaminhada até 15 
(quinze) dias anteriores ao vencimento do prazo de entrega estipulado. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 . Em caso de atraso injustificado na execução do contrato ou pela inexecução das 
condições estabelecidas, ou execução insatisfatória da Prestação do serviço, atrasos, 
omissões e outras falhas sujeitar-se-á a CONTRATADA às seguintes penalidades: 

15.1.1. Advertência por escrito sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações 
assumidas e a determinação de adoção das necessárias medidas de correções ; 

15.1.2. Multa, aplicada nos seguintes limites: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30 (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor do 
serviço não realizado ; 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço não realizado , no caso superior a ·30 (trinta) l l 
dias, com a conseqüente rescisão do contrato. 

15.1.3. Suspensão temporária para participar em licitação promovidas pela Prefeitura 
Municipal de Chapadinha e impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal , pelo prazo de até 2 (dois) anos nos termos da lei Federal nº 8.666/93. 

15.1.4. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto no inciso anterior ou até que o contratado cumpra 
as condições de reabilitação; e/ou 

15.1 .5. Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores por igual 
prazo. 

15.2. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão registradas no Cadastro Geral de 
Fornecedores do Fundo Municipal de Administração. 

15.3. Se o valor das multas não for pago ou depositado na Conta Única do Tesouro , será 
automaticamente descontado de qualquer fatura ou crédito a que a CONTRATADA vier a fazer 
jus. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas com a execução do presente Contrato no exercício de 2021 
conta da Dotação Orçamentária vigente . 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS \ 
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17.1 . O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta dos licitantes vencedores , farão 
parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 

17.2. É facultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública; e ainda: 

17.2.1 . Solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a 
fundamentar as decisões; 

17.2.2. No julgamento das propostas e da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica , mediante despacho 
fundamentado e acessível a todos os interessados; e 

17.2.3. Relevar omissões puramente formais observadas na documentação e na proposta , 
desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação. 

17.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos , deverá ser encaminhado, por escrito , ao Pregoeiro, na l S 
Comissão Permanente de Licitação - CPL/PMCH, entregue Comissão de Licitação, 
situada na Sala de Reunião da Prefeitura Municipal de Chapadinha - Av. Presidente Vargas , 
nº 31 O - Centro, Chapadinha - MA, de segunda à sexta-feira , no horário das 08:00 às 12:00 
horas, obedecidos os seguintes critérios: 

a) Não serão levadas em consideração pelo Pregoeiro, quaisquer consultas, pedidos ou 
reclamações relativas ao edital que não tenham sido formuladas até 02 (dois) dias úteis antes 
da data marcada para recebimento dos envelopes; 
b) Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais quanto ao edital , como também 
pedidos ou consultas formuladas via e-mail. 

c) Os esclarecimentos às consulentes serão comunicados a todos os demais interessados que 
tenham adquirido o presente edital. 

17.4. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Chapadinha, o direito de, no interesse da 
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte , a presente licitação, 
dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

17.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

17 .6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada , a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

') 
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17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos , excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Prefeitura Municipal de Chapadinha. 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta , durante a realização da sessão pública de Pregão. 

17.9. O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, se proferido 
no dia da abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial. 

17 .1 O. O ÓRGÃO LICITANTE poderá revogar a presente licitação, por motivo de interesse 
público, ou anulá-la por ilegalidade, no todo ou em parte, em quaisquer de suas fases , 
devidamente justificado, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente . 

17.10.1. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

17 .11. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

17.12. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal nº 
10.520/2002 e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93. 

17.13. A Contratada deve cumprir as normas de desenvolvimento sustentável (art. 3°, Lei 
Federal nº 8.666/93) 

17.14. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na Comissão 
Permanente de Licitação - CPL/PMCH, localizada na Sala de Reunião da Prefeitura Municipal 
de Chapadinha - Av. Pres. Vargas, 31 O, Centro, Chapadinha - MA, de segunda-feira à sexta
feira das 08 :00 às 12:00 horas onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos 
mediante entrega de 02 (duas) resmas de Papel A4. 

17.15. Ao adquirir o edital , o interessado deverá declarar o endereço em que receberá 
notificação e ainda comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a 
notificação encaminhada ao endereço fornecido . 

17.16. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO 1 - Termo de Referência 

ANEXO li - Modelo de Carta Credencial 

ANEXO Ili - Modelo de Declaração A 
\ 
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ANEXO IV - Modelo de Declaração comprovando que a empresa licitante recebeu os 
documentos e que tomou todas as informações e as condições locais para o cumprimento das 
obrigações do objeto desta licitação. 

ANEXO V - Modelo de Proposta Comercial 

ANEXO VI - Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO VI - Minuta do Contrato 
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ANEXO 1 

PREGÃO Nº 015/2021- CPL/PMCH 

TERMO DE REFERENCIA 

01- OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada para 
Locação de Equipamentos(lmpressoras) com insumos e manutenção de interesse da 
Prefeitura Municipal de Chapadinha. 

02 - JUSTIFICATIVA: Tendo em vista a dinâmica do fluxo de documentos pelas diversas 
atividades desempenhadas pelos setores tanto operacional como burocrático , tanto da sua 
atividade fim como atividade meio, faz-se necessário à utilização dos serviços de locação de 
impressoras o grande número de impressões e cópias de documentos internos, bem como 
serviços administrativos dessa municipalidade. 

3. DAS ESPECIFICAÇOES E QUANTIDADES 

3.1. A empresa deverá também fornecer assistência técnica, manutenção preventiva e 
corretiva com fornecimento de toner e todas peças necessárias ao bom funcionamento dos 
equipamentos, que serão desmobilizados à Prefeitura de Chapadinha nas condições 
estabelecidas neste Termo de Referencia; 

3.2. Para a execução dos serviços a empresa deverá dispor de infraestrutura, contemplando 
todos os equipamentos envolvidos nos serviços, em excelente estado de uso e conservação , 
matérias de consumo, insumos necessários ao perfeito funcionamento dos equipamentos; 

3.4 . Os serviços deverão ser executados da seguinte forma: 

ITEM DESCRIÇAO QUANT. P. UNIT. R$ P. TOTAL R$ VALOR 
TOTAL P/ 
12 MESES 

Impressora multifuncional 
pagewide de grande porte 
colorida. 
- Funções: imprimir, copiar 
digitalizar; - frente e verso 
automático ; - duplex com 
capacidade de 50 folhas; -
admitindo multitarefas; - velocidade 
de impressão em preto; ISO laser 

01 comparável , modo profissional até 40 1.423,33 56 .933,20 683.198,40 
40 PPM ; - velocidade de impressão 
colorida : ISSO laser comparável, 
modo profissional até 55 PPM. 
- Primeira página impressa (pronta) 
preto: 6,5 seg . 
- Tecnologia de impressão; Jato de 
tinta; 
- Qualidade de impressão: preto: 
Até 1200 X 1200 dpi 
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02 

03 

- Cor: Até 2400 x 1200 dpi 
- Monitor CGD de 4,3" (gráficos) , 
tela de toque de IR. 
- Impressora equipadas com 
tecnologia e-print 
- Com tiragem de cópias e 
impressões ilimitadas 
- Equipamentos novos. Nunca 
utilizados 
Impressora multifuncional de 
médio porte, colorida. 
- Funções imprimir, copiar, 
digitalizar 
- Frente e verso automático 
- Admitir multitarefas 
- Ciclo de trabalho (mensal , A4), 
até 30.000 páginas 
- Tecnologia de impressão: Jato de 
tinta 
- Qualidade de impressão (melhor): 
Cor até 4.800 x 1.200 - Monitor: 
Tela de toque de 4.3" 
- Número de cartuchos de 
impressão: sendo 01 - preto, 01 -
amarelo, 01 - azul e 01 vermelho). 
- Sensor automático de papel 
- Impressoras equipadas com 
tecnologia e-print 
- Com tiragem de cópias e 
impressões ilimitadas 
- Equipamentos novos. Nunca 
Usados. 
Impressora multifuncional 
Designjet de grande porte. Para 
impressões em papel até tamanho 
A 1, colorida imprima, copie e 
digitalize documentos. 
imprima facilmente conjuntos de 
projetos e documentos em PDF 
imprima documentos com metade 
do tamanho com a bandeja de 
entrada para 50 folhas A4/A3. 
impressora com tecnologia Wi-fi 
direct. 
impressoras equipadas com 
tecnologia e-print, com sistema de 
alimentação por folha, alimentação 
por rolo, bandeja de entrada, 
bandeja de mídia, cortador 
automático (rolo/alimentação 
manual) ; 60 a 220 g/m2 (bandeja 
de entrada) formatos padrão dos 
suportes (rolos métricos): larguras 
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de 210 a 914 mm; rolos de 279 a 
914 mm diâmetro externo do rolo : 
100 mm espessura da mídia: até 
11 ,8 milímetros - com tiragem de 
cópias e impressões ilimitadas. -
Equipamentos novos. Nunca 
utilizados. 

VALOR TOTAL 1.608.800,88 

3.5 A empresa prestadora de serviços deverá fornecer todo o material necessário as 
impressões/reproduções, assim como tinta nas cores: preta , vermelha , amarelo e azul. 

3.6. Deverão esta inclusos nos preços todos as despesas incidentes na prestação dos 
serviços, tais como: impostos, taxas. fretes, instalação e desinstalação, assistência técnica, 
manutenção corretiva e preventiva das máquinas, bem como todas as peças de reposição e 
materiais necessários para o pleno funcionamento dos equipamentos. 

3. 7. Todos os equipamentos deverão ser novos, assim como considerados de primeiro uso, 
estar em perfeitas condições de funcionamento, dentro das características mínimas 
especificadas ou superiores, e que não estejam fora da linha de produção do seu fabricante. 

04 - DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 Os serviços objeto do presente Termo de Referencia serão executados na Prefeitura 
Municipal de Chapadinha e seus segmentos; 

4.2 Os locais de instalação são definidos pela Prefeitura Municipal de Chapadinha, podendo 
sofrer alterações no decorrer da Execução do Contrato. 

05- DO PRAZO DE INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

5.1 O prazo de entrega e instalação dos equipamentos para prestação de serviços, constantes 
no Item 3.4, nos locais que serão indicados pela Prefeitura Municipal de Chapadinha, não 
poderá ser superior a 30 (trinta) dias, corridos, após a assinatura do instrumento contratual; 

5.2. Os equipamentos serão considerados instalados somente quando estiverem em pleno 
funcionamento, sem nenhuma restrição de uso . 

06 - DO CONTRATANTE 

a) Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução do contrato e permitir o 
livre acesso dos empregados identificados da CONTRATADA ao local de entrega do objeto; 

b) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil , de qualquer fato que acarret . _ 
em interrupção na execução do fornecimento; 

c) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

d) Designar um servidor como gestor para acompanhar e fiscalizar a execução 
contrato e atestar as faturas conforme previsto em lei; \ 
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)fl'ra· PAHllTORA MUNICIPAL 

Jll ··· CHAPADINHA _____ .,._, __ _ 
compromisso e Desenvolvimento 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

CNPJ. Nº 06.117.709/0001-58 
Comissão Permanente de Licitação 

Av . Presidente Vargas, nº 310 - Centro , CEP : 65.500 -000 
Telefone : 98·99167-3542 ·E -mail : cplchapadinha2021@gmail . com 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Contrato, sob os aspectos 
quantitativos e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
as ocorrências de qualquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 
CONTRATADA. 

f) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e 
prazo estabelecidos neste Contrato. 

g) Solicitar formalmente o fornecimento á CONTRATADA com no mínimo 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência; 

h) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar os 
trabalhos dentro das normas do contrato; 

07 - DO PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Chapadinha , em moeda corrente 
nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e 
ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da competente Nota 
Fiscal correspondente aos procedimentos realizados no mês. A mesma deve estar 

2 4 devidamente atestada por servidor designado para este fim; 

7 .1.1 - A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação 
de pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel 
timbrado, contendo o nº do processo licitatório, as informações para crédito em conta 
corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da 
conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura , em letra bem 
legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as 
demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas 
por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município; 

7.2 - Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá 
manter as mesmas condições de habilitação; 

7.3 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ , constante na Nota de Empenho e no Contrato, não se 
admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ , mesmo de filiais ou da matriz. 

08-PRAZO 

8.1 - Será lavrado instrumento contratual que terá vigência de 12 (doze) meses a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, com fundamento no art. 
57, inciso 11, da lei nº 8666/93. 

\ 
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J16'Q CHAPADINHA Jd - -···- ----.. -/ifS'I Comproml"° o DiaserwuMrnento 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

CNPJ. Nº 06.117.709/0001-58 
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9 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1 - O cronograma de desembolso será realizado de forma parcelada no valor mensal de R$ 
_ , a partir do recebimento definitivo do objeto solicitado na etapa, nos termos da alínea "b", 
inciso XIV do art. 40, da Lei Federal nº 3.666/93. 

PG n' O 1512021. - CPUPMCH 
Edital - Pregão Presencial por grupo : Serviços - Habi li tação Completa - Ampla Participação (sem amostra) - Atualizado desde abril/2037 - LC 147/2014 - Lei Federal nº 8.666/93 e nº 1 O. 2nto2__.....-

25 



A 

CHAPADINHA 
compromisso e Desenvolvimento 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

CNPJ. Nº 06.117.709/0001-58 
Comissão Permanente de Licitação 

Av . Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP : 65.500·000 
Telefone : 98·99167·3542. E·mail : cplchapadinha2021@gmail.com 

PREGÃO Nº 015/2021- CPL/PMCH 

ANEXO li 

MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/PMCH 

Ref.: PREGÃO Nº __ /2021 - CPL/PMCH 

,'Is.~~ 
Pr~~ 

Na qualidade de representante legal da empresa ________ , inscrita no 

CNPJ sob o n.0 credenciamos o Sr. 
~--------- -------------

porta d o r da CI n. 0 e do CPF n.0 
________ , para nos representar 

na licitação em referência, com poderes para formular ofertas, lances de preço, recorrer, 

renunciar a recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 2 6 
representada . 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal com reconhecimento de firma 
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J6 ~ CHAPADINHA 
... Compromisso e Desenvolvimento 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

CNPJ. Nº 06.117.709/0001-58 
Comissão Permanente de Licitação 

Av . Presidente Vargas , nº 310 - Centro , CEP : 65 .500-000 
Telefone : 98-99167-3542. E-mail : cplchapadinha2021@gmail.com 

PREGÃO Nº 015/2021- CPL/PMCH 

ANEXO Ili 

DECLARAÇÃO 

Ref.: PREGÃO _/2021 - CPL/PMCH 

A empresa ....... .. ...................... .. .. ...... , inscrita no CNPJ nº .. ... .... .... ... , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr(a) .... ... .. .... .... .. .... .. .......... .... ...... .. .... , portador (a) da CI 

nº .... .. ........ ... ... e do CPF nº .... .. .. ... .... ..... ... , DECLARA, sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro , que: 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o 
disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela 
Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz a partir de 14 (quatorze) . 

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações 
constantes na Lei Complementar nº. 147/2014 e; na presente data, é considerada : 

) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar nº 147/2014; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar nº 1472014. 

) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal nº. 11.488/2007. 

( ) Não é ME/EPP/COOP. 

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que 
esta empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua 
proposta com indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente 
ao Edital. 

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2. 0
, da1 

Lei Federal n.º 8.666j93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite ª/ 
participar do PREGAO em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de 
falência ou concordata. Declara, outrossim , conhecer na íntegra o Edital e que se 
submete a todos os seus termos. 
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PAH[ I TUAA MU N ICIPA.l 

CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

CNPJ. Nº 06.117.709/0001-58 
Comissão Permanente de Licitação 

Av . Presidente Vargas, nº 310 - Centro , CEP : 65 . 500-000 
Telefone : 98 -99167 -3542 - E-mail : cplchapadinha2021@gmail.com 

5) Quanto a elaboração independente de proposta: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi , no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou , por qualquer meio ou por qualquer pessoa , influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte , direta ou 
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 
de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão 
licitante) antes da abertura oficial das propostas; 2 8 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la . 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá ser 
emitida em papel que identifique o órgão (ou empresa) emissor] 
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Compromisso o DesenvoMmento 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

CNPJ. Nº 06.117. 709/0001-58 
Comissão Permanente de Licitação 

Av . Presidente Vargas, nº 310 - Centro , CEP : 65 .500 -000 
Telefone : 98-99167 -3542. E-ma i l : cplchapadinha2021@gmail . com 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL nº 015/2021- CPL/PMCH 

DECLARAÇÃO COMPROVANDO QUE A EMPRESA LICITANTE RECEBEU OS 
DOCUMENTOS E QUE TOMOU TODAS AS INFORMAÇÕES E AS CONDIÇÕES LOCAIS 

PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO 

Licitação: Pregão Presencial nº 015/2021 . 
Data da realização do certame:_ de ______ de 2021. 

Prezado senhor, 

Declaramos para os devidos fins de participação na licitação acima identificada, 
que a (nome da empresa) , CNPJ nº , sediada em 

(endereço completo) , devidamente representada pelo Sr(a) 
___________ , portador(a) da cédula de identidade nº e 

do CPF nº 
_______ , recebeu todos os documentos e que tomou todas as informações e as 

2 
g 

condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto desta licitação, conforme 
determinado pelo art. 30, inciso Ili , da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

A falsidade desta declaração resultará na inabilitação da licitante acima 
identificada e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie . 

.... .................. ( .. .. . ), .. .... . de .. .. .. .... ..... .. .. de .. .. .... . .. 
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"'--~~~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
CNPJ. Nº 06.117.709/0001-58 
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Telefone : 98 -99167 -3542 · E-mail : cplchapadinha2021@gmail . com 
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Prezados Senhores, 

ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL nº 015/2021- CPL/PMCH 

Submetemos à apreciação de V. Sa. proposta nos termos descritos abaixo, assumindo 
inteira responsabilidade pelo seu teor e as demais obrigações estabelecidas no edital e seus 
anexos. 

PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

SEDE: 

CNPJ: 

TELEFONE/FAX: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

DESCRIÇÃO DO 
OBJETO UNID. MARCA 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
3. PRAZO PARA ENTREGA DO MATERIAL: 
4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 

QUANT. 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

6. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, 
CPF, Endereço) 

Chapadinha (MA), _de ____ de __ 

Assinatura do representante legal da empresa 
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PRHllTURA MU NICIPAL 

OIAPADINHA 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
CNPJ. Nº 06.117.709/0001-58 

Comissão Permanente de Licitação 

Compromisso e DesenvoMmento 

Av . Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP : 65.500-000 
Telefone : 98-99167 -3542 - E-ma i l : cplchapad i nha2021@gmail.com 

PREGÃO Nº 015/2021 - CPL/PMCH 

ANEXO VI 

"MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS" 

Aos de de 2021 , o Município de Chapadinha/MA, com sede na Av . 
Presidente Vargas, nº 31 O - Centro - Chapadinha - MA, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002 , publicada no D.O.Li. de 18 de julho de 2002, e das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial Nº 
007/2021 para Registro de Preços nº __ /2021, RESOLVE registrar os preços para Registro 
de Preços para eventual contratação de empresa especializada para Locação de 
Equipamentos(lmpressoras) com insumos e manutenção de interesse da Prefeitura Municipal 
de Chapadinha, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi 
classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada para Locação de 
Equipamentos(lmpressoras) com insumos e manutenção de interesse da Prefeitura Municipal 
de Chapadinha. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da 
sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação , 
quando julgar conveniente , sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro , a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições . 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume 
o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência , os pedidos realizados , e se 
obriga a cumprir, na íntegra , todas as condições estabelecidas, ficando sujeito , inclusive, às 
penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao contratante , desde que devidamente comprovada a vantagem . 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar se 
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Pll.lFllTURA MUNICIPAL 

OIAPADINHA ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

CNPJ. Nº 06.117.709/0001-58 
Comissão Permanente de Licitação 

Compromisso e OesenvoMrnento 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro , CEP: 65.500-000 
Telefone : 98-99167-3542 - E-ma i l : cplchapadinha2021@gmail . com 

interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento , 
independente dos quantitativos registrados em Ata , desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata 
de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser prestados junto aos órgão do município de Chapadinha , conforme 
solicitação do contratante. 

Os serviços serão fiscalizados por profissional designados pela Secretaria Municipal de 
Administração, no intuito de avaliar a qualidade dos serviços prestados a Secretarias 
Municipais. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas 
no item 27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a execução dos serviços acompanhados da fatura (nota 
fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e 
qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante . Observado o recebimento 
definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o 
Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade 
contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do PRESTADOR DE SERVIÇOS, 
por meio de ordem bancária , o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento 
definitivo dos materiais , após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser 
efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às 
condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do 
processo próprio. 

32 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatu ra/ 
ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior a9 

1 

crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente o '' 
judicialmente, se necessário. 
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Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização 
financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=I X N X VP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórias 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX =percentual da Taxa anual= 6% 
1 = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

1=(TX/100)_1=(6/100) _ 1=0,00016438 
365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após 
a ocorrência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
_______ , a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

1 - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração; 

li - multa de O, 1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 
obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos 
não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente; 

Ili - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
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corridos , contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos 
porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato . 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública , 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa , 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada 
dentro do prazo de validade da sua proposta , não celebrar o contrato , deixar de entregar a 
documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa , ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta , falhar ou fraudar na 
execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso 1 e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos "li " e "Ili ", facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada , além da 
perda desta , responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada 
dos pagamentos devidos pela Administração ou , quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá 3 4 
ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das 
demais cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no 
art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados . 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente , 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor , 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado . 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 
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1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fornecimento ; 

li - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a 
verificação ao representante designado pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 
deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra , acompanhados das 
respectivas notas fiscais; 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma : 

1 - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e 
especificações técnicas . 

li - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua 
conseqüente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado 
pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata , por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata , por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

Por iniciativa da Prefeitura Municipal, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
praticados no mercado; 
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- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 
- por razões de interesse público , devidamente, motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os ped idos decorrentes da Ata 
de Registro de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 
na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata ; 
- quando não restarem fornecedores registrados ; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes , 
caso haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE SERVIÇOS 

Os serviços do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso , 
3 

S 
pela contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento , 
total ou parcial , será igualmente autorizada pelo órgão requisitante . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando 
solicitados, quantitativos superiores àqueles registrados , em função do direito de acréscimo de 
até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o§ 1° do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem 
de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou 
parcial , a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4° do artigo 15 da 
Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata , 
de Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pel 
período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro e 
Preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e 
contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da 
contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
proposta da empresa classificada em 1° lugar. 

/2021 e a --

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro , com observância das 
disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 
oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata , que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de 
Chapadinha, com exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim , justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma , na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

Chapadinha (MA),_ de de 

Testemunhas: 
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Sr ...................... . 
Fornecedor registrado 
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PREGÃO Nº 015/2021- CPL/PMCH 

CONTRATO Nº _2021/PMCH 

ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CHAPADINHA/MA E , NA FORMA 
ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE CHAPADINHA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CHAPADINHA - PMCH/MA, sediada na Av. Presidente Vargas, nº 310, Centro, Chapadinha-
MA, CNPJ Nº , doravante designada CONTRATANTE, neste ato 
representada respectivamente pela , ..... ............. , brasileira , 
casado, portador da carteira de identidade nº ... ... e do CPF nº .... ... ... .... , residente e 
domiciliado na nesta Cidade e a empresa inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº estabelecida (inserir endereço 3 g 
completo), neste ato denominada CONTRATADA, representada por (inserir o cargo), 
senhor(a) (qualificação do signatário do contrato), inscrito no Cadastro de Pessoa Física -
CPF, sob o __ , portador do R.G. nº __ de acordo com a representação legal que lhe é 
outorgada por __ (inserir qual dos instrumentos: procuração/contrato social/estatuto 
social) RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade 
Pregão Presencial n. 0 _/2021/CPL/PMCH e do Processo Administrativo n.0 

/2021/Sec. , com fundamento da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o Registro de Preços para eventual 
contratação de empresa especializada para Locação de Equipamentos(lmpressoras) com 
insumos e manutenção de interesse da Prefeitura Municipal de Chapadinha, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo 
e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇ UNIDADE QUANTIDA VALOR 

ESPECIFICAÇÃ ÃO CATMAT DE DE 

o MEDIDA 

1 
1 
1 

1 
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Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, caso seja extensa - deverá ser 
mencionado que constará em "documento apenso", devendo compatibilizar-se com aquela 
prevista no Termo de Referência e com a proposta vencedora. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses contados da 
assinatura do contrato, prorrogável na forma da Lei nº 9.579/12 (do art. 57, §1 º, da Lei nº 
8.666, de 1993). 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ .. .... .. .. .. ( ... ...... ..... . ). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado a partir do recebimentos do objeto, nos 
termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais , 
trabalhistas , previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de Administração , frete , 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2021, na 
classificação abaixo: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Chapadinha, em moeda corrente 
nacional , mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e 
ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo do material , 
mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de 
pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel 
timbrado, contendo o nº do processo licitatório, as informações para crédito em conta 
corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da 
conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura , em letra bem 
legível , juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as 
demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa df 
União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradore 
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Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das 
Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá 
manter as mesmas condições de habilitação; 

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 
do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização do referido material; 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ , constante da Nota de Empenho e do Contrato , não se 
admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666 , 
de 1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 40 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato . 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. A execução ocorrerá no conforme missão da ordem de fornecimento . 

7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, documento integrante e apenso a este contrato. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 
CONTRATANTE. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
, 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas 
Termo de Referência. no~ 
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1 O. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei 9.579/2012 (Lei nº 8.666, de 
1993 e da Lei nº 10.520, de 2002) , a Contratada que: 

1.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação ; 

1.1.2. 

1.1.3. 

1.1.4. 

1.1.5. 

1.1.6. 

ensejar o retardamento da execução do objeto ; 

fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal; 

não mantiver a proposta. 

1.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no sublTEM 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

1.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

1.3. multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, 
observando o limite de 30 (trinta) dias; 

1.3.1 . multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto ; 

1.3.2. em caso de inexecução parcial , a multa compensatória, no mesmo 
percentual do sublTEM acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

1.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

1.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município de Chapadinha/MA 
com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da 
PMCH/MA pelo prazo de até cinco anos; 
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1.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos / 
causados; / 

1.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, df/ 
1993, a Contratada que: 

1 
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1.4.1 . tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

1.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

1.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

1.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

1.6. A autoridade competente , na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

1.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro 
Próprio da PMCH/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

11.1 . O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão , cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original ; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso : 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos ; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11 .5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 
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12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira ; 

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.1.3. Subcontratar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas 
gerais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais dos contratos . 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 

14.1. 1 ncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial do Municipio-DOM, no prazo previsto na Lei nº 9.579/2012 (Lei nº 43 
8.666, de 1993). 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Comarca de Chapadinha/MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes . 

... ... .. .. ......... ... .. .... ....... ... .. ... , ... .... .. . de .... ....... ... ..... .... .... ...... .. ... .... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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